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Processo(s) N-: 67q/q7 Em: 15 / 09 / 9.7

Procedência:

MESÂ DIRETORA

Assunto:

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO

'AUTORIZA O CHEFE DO PODER LEGISLATIVO,
FIRMAR CONVÊNIO COM PLANO DE SAÚDE, E
DÂ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

AUTUAÇÃO
Aos 15 dias do mês de

ano de mil novecentos e

SETEÍvIBRO do

NOVENTA E SETE

autuo, nos Têrmos da Lei, a petição de fis. e mais documentos que se

seguem.
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V  DECRETO LEGISLATIVO N° 98/97

"AUTORIZA O CHEFE DO

PODER LEGISLATIVO, FIMAR

CONVÊNIO COM PLANO DE
SAÚDE, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS"

O Presidente da Câmara Municipal de Linhares,
Estado do Espírito Santo, usando das atribuições que lhe foi atribuido, pelo
Regimento Interno desta Casa de Leis, DECRETA:

Art. 1° - Fica o Chefe do Poder Legislativo autorizado a
firmar convênio com plano de saúde.

§ único - Os beneficiários do convênio estabelecido no
artigo 1° do presente Decreto Legislativo, serão todos os servidores da Câmara
Municipal de Linhares/Es.

Art. 3° - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data
de sua aprovação, revogando-se as disposições em contrário.

Plenário "Joaquim Calmou", aos quinze dias do mês de
setembro de mil novecentos e noventa e sete.

\o ■

Francisco Lopes da Costa
Presidente

GISTRADOHPUBLICADO N/ DATA.

Jadir

Secretário
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
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PROTOCOLO "AUTORIZA O CHEFE DO PODER
W.> LEGISLATIVO, FIRMAR

-  CONVÊNIO COM PLANO DE
SAÚDE, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS".

Art. 1° - Fica o Chefe do Poder Legislativo autorizado a firmar
convênio com plano de saúde.

§ único - Os beneficiários do convênio estabelecido no artigo
1° do presente Decreto Legislativo, serão todos os servidores da Câmara
Municipal de Linhares/ES.

Art. 3° - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de
sua aprovação, revogando-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de
Linhares, Estado do Espírito Santo, aos quinze dias do mês de setembro de mil
novecentos e noventa e sete.

Franciscfo Lopefe da Costa
Presidente

Má b Antonio Dei Caro
Vic Presidente

Jad IB
Sec no

wlT
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PALÁCIO LEGISLATIVO "ANTENOR ELIAS"

Parecer da Comissão de educação, Saúde e Assistência

Social

Projeto de Lei n° 679/97

"AUTORIZA O CHEFE DO PODER

LEGISLATIVO, FIRMAR CONVÊNIO COM
PLANO DE SAÚDE E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS'

A Comissão de Educação, Saúde e Assistência Social desta Câmara Municipal de

Linhares/ES, reunida, com a presença de todos os seus membros, com base nas

atribuições organizacionais e regimentais que lhe são próprias, após a análise e

apreciação do Projeto em destaque, cuja ementa foi acima transcrita, é de parecer

favorável à sua aprovação, na forma com que foi apresentado.

Era o que tínhamos a opinar.

Plenário "Joaquim Calmon", aos quinze dias do mês de setembro do ano de mil

novecentos e noventa e sete.

el

Presidente

Remegildo Milanez

Me

Jusinete Corrêa

Membro

LINHARES - ESTADO DO ESPIRITO SANTO
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PALÁCIO LEGISLATIVO "ANTENOR ELIAS"

Parecer da Comissão de FINANÇAS E ORÇAMENTO

Projeto de Resolução n°679/97

AUTORIZA O CHEFE DO PODER

LEGISLATIVO FIRMAR CONVÊNIO COM

PLANO DE SAÚDE, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS"

A Comissão de Finanças e Orçamento desta Câmara Municipal de Linhares/ES,

reunida, com a presença de todos os seus membros, com base nas atribuições

organizacionais e regimentais que lhe são próprias, após a análise e apreciação

do Projeto em destaque, cuja ementa foi acima transcrita, é de parecer favorável à

sua aprovação, na forma com que foi apresentado, tudo de conformidade com o

parecer da Comissão de Constituição e Justiça desta Casa de Leis. Era o que

tínhamos a opinar.

Plenário "Joaquim Calmon", aos quinze dias do mês de setembro do ano de mil

novecentos e noventa e sete.

Lm
Pe

ela,^^ ^

Membro

LINHARES - ESTADO DO ESPIRITO SANTO
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PALÁCIO LEGISLATIVO "ANTENOR ELIAS"

Parecer da Comissão de Constituição e Justiça

Projeto de Lei n° 679/97

"AUTORIZA O CHEFE DO PODER

LEGISLATIVO FIRMAR CONVÊNIO COM
PLANO DE SAÚDE, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS"

A Comissão de Constituição de Justiça desta Câmara Municipal de Linhares/ES,

reunida, com a presença de todos os seus membros, com base nas atribuições

organizacionais e regimentais que lhe são próprias, após a análise e apreciação

do Projeto em destaque, cuja ementa foi acima transcrita, é de parecer favorável à

sua aprovação, na forma com que foi apresentado, tudo de conformidade com o

Parecer da Procuradoria desta Casa de Leis.

Era o que tinhamos a opinar.

Plenário "Joaquim Calmon", aos quinze dias do mês de setembro do ano de mil

novecentos e noventa e sete.

2
Carlos Almekfa Filho

Presi te

or

An /Rodrigues Filho
Membro

LINHARES - ESTADO DO ESPIRITO SANTO
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PALÁCIO LEGISLATIVO "ANTENOR ELIAS"

Parecer da Procuradoria

Projeto de Resolução n° 679/97

"AUTORIZA O CHEFE DO PODER

LEGISLATIVO, FIRMAR CONVÊNIO

COM PLANO DE SAÚDE, E DÁ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS"

O Projeto de lei em epígrafe, encaminhado a esta Casa de Leis, de

autoria da Mesa Diretora, visa, como dispõe sua Ementa, autorizar

o Chefe do Poder Legislativo firmar convênio com Plano de Saúde

para os Servidores desta Cas de Leis.

A competência está prevista no Art.15 e seguintes da Lei Orgânica

Municipal.

Assim, a Procuradoria desta Casa de Leis, é de parecer

FAVORÁVEL a aprovação do projeto, salvo melhor reflexão de

LINHARES - ESTADO DO ESPIRITO SANTO
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PALÁCIO LEGISLATIVO "ANTENOR ELIAS"

Continuação do Parecer ao Projeto de Resolução n° 679197

V. Excelências.

LInhares-ES, 15 de sete 19ro

Ido Vichie

P 00 or

George Duarte Freitas F°
Procurador

Jarbas F.G.Gama

Procurador

LINHARES - ESTADO DO ESPIRITO SANTO


